
ffi$ry f #:-
coNsrRuçoE§ LTIIA"

tusrRísstlro (A) sR(A) eRESTDENTE DA coMtssÃo oe ltctreçÔes oo
ruuutcipto DE ARAcATt-cE.

Ref: Pregão Eletrônico N" 0212025;

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS

coNTRATAÇÃo DE sERVrÇos DE TVANUTENçÃo nRevenrvA E coRRETtvA

DAS INSTALAÇÕES FISICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS.

A empresa FORTE CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ no:

03.51 0.21 6/0001 -95, amplamente q ualificada no processo licitatório em ep ígrafe, por

intermédio de seu representante legal, como empresa recorrente, vem, amparada

no disposto no art. 165. lnciso | "c" da Lei Federal 14.133121. oferecer, RECURSO

ADMINISTRATIVO, pelas razões a seguir, requerendo para lanto sua

apreciação, julgamento e admissão. O presente recurso pretende evitar a ocorrência

de ilegalidade, com fundamento nas razões de fato e de direito que passa a aduzir:

1- DOS FATOS

O Município de Aracati-CE deu abertura a procedimento licitatório na

modalidade Concorrência n" 0212025, cujo objeto e o REGISTRO DE PREÇOS

PARA EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

Rua Adolfo Nogueira, S09, Baino Luiz Almeida, Quixerarnobim - Ceará. CEP: 63.800-000
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MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇOES FÍSICAS

PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Na ocasião a empresa recorrente Íora declarada INABILITADA, alegando-se

q ue:

r§nTE CüH§TRUpE§L?OÁlrahilitado- Motirlo: A'Erfiprê§.

Note-se que a inabilitação se deu ante o fundamento de que a empresa

desatendeu ao item 5.5.1.3.2 do edital, que dispunha o seguinte:

5,5.1.3,2, provâ de valor do patrlmônio LÍquido mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do
valor totaÍ estimado correspondente ao respêctivo item(ns) pretendido(s) pelã licitante, até a
data de êntre8â dos Docunlentos de Habilitação e Propostas Comêrciâls e cuja cômprovação será
feita através do Balanço Patrimonial e demonstrações contábêis do último exercício sociaí, já
apresentado e efitregue na forma da lei.

Entretanto, a exigência da Comissão julgadora baseou-se em um equívoco,

ao adotar como parâmetro para o cálculo, o valor global do certame, e não o valor

individual de cada item, conforme expressamente previsto no próprio edital, que

determinava a disputa por item, e não por lote ou valor global, vejamos:

EDITAL DE PRE6ÃO ETETRÔNICO NS O2l202§-§EINFRA/CEtOS "SRP

PROC§§§ô ADM tN |§TRAT|VO N" 03/2025-SEl NFRA/CELo§

Á §ECREíAiIÂ MUNlclpÂt DE ,NÍIAESTRUTURA E DEStNVOLVIMENTo uR&ANO da pr€íetlurô

Munlciprl de Aracãtl, atrrvés do Àgentc de ConlratãÇão da Comi§$ão fspscialde licltação d.,

obras e ScrvlçÕs de [ngenharla, designada pela Porlariâ no 007.:l?.04/2023, dê 12 de abril de

2023, no uso de suas atílbulçõc5 legàls, tênds qrn vistâ o que conrta no proces§ô Âdmifii§trativô
n§ 03/2025"§§lNrnÁ/cÊLos, tor*â público, qüê íealirar§ lleitêçãô, nã ftodalidâde PR[GÃq nâ

Íorma [LfIlÔNlCA, pârâ SEGISTRO D§ PÂÉÇOs, tlo tipo rnenor preço*.êtttÍÉlê§aliütlg*tll&$g
úâlafdd*§f!âi§0f$,l.ihit modo d€ *lsputa: "'aberlô e Fe(hâdo" no§ tcrmos dâ Lei fed€ral ne'
14.1331?021, da Lei c6mslsfieotôr M!nl(ipni nc 043,/2023 lr d{mili' ftorffas apliciivcis c, ,indà,
de ôcordo iom a§ {ondlçóêi cstôbelÊcldãs nasto Edital, a se reôllzàr;
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Dessa forma, a aplicação do percentual de 10% sobre o valor total estimado

da ata de registro de preços, como foi feito, desrespeita tanto o edital quanto os

dispositivos legais pertinentes.

De acordo com os termos da lei, que estabelece que o percentual de

patrimônio líquido deve ser calculado sob o valor do contrato, bem como as

disposições do edital que estabelecem que o julgamento deve se dar por item, o

valor mÍnimo de 10% indicado pelo edital, deve ser calculado de acordo com o

- estimado de cada contrato a ser celebrado, de acordo com a tabela abaixo, retirada

do termo de referência do certame:
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Ora, cada Secretaria firmará o seu contrato de forma individual, devendo,

portanto, o percentual de 10% ser calculado considerando o estimado de cada

secretaria, e não o valor global de Rg '13.512.482,43 que foi o valor utiÍizado
como base pela administração.

Atuando de tal maneira, a administração aplica uma lógica de
julgamento como se o certame se tratasse de apenas um único serviço, que será

objeto de um único contrato, quebrando a regra editalícla que estabelece que o
CRITERIO DE JULGAN/ENTO E POR ITEM.
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lsto posto, a decisão se apresenta manifestamente ILEGAL, com sua

ilegalidade amplamente reconhecida pelos tribunais de contas e tribunais de justiça

do país, devendo a decisão da Comissáo ser reconsiderada sob a ótica da

legalidade, moralidade, probidade administrativa, ampliaÇão da disputa e

razoabilldade, consoante passaremos a analisar de forma individualizada no mérito:

2- DO MÉRITO

A Administração deve procurar sempre o fim público, respeitando todos

os princípios basilares da licitação e dos atos ad m in istrativos, mormente o da

legalidade e o da vinculação ao edital.

Tais princípios norteiam essa atividade administrativa, im possib ilitando o

administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e impõem ao mesmo o dever

de pautar sua conduta segundo as prescrições legais.

No campo das licitações, estes princípios importam, principalmente, que

o administrador observe os limites que a lei impôs a sua atuação, de modo que sejam

evitados subjetivismos e preferências.

Neste sentido, a Lei no 14.133121 , denominada Nova Lei de Licitações

prescreve, in verbis:

Art. 5o Na aplicaçáo desta Lei, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eÍiciência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregaçáo de Íunções, da motivação, da vinculação ao edítal, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposiÇões do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de

1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).
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Neste contexto, de acordo com o exposto no introito fático, a Comissão

incorreu em grave afronta ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,

por realizar julga mento considerando o valor do lote em desacordo com as condições

eslabelecidas pelo edital que estabelecia que o critério de julgamento é por item.

Portanto, ao se falar em possível infração ao princípío do julgamento

objetivo, devemos analisar inicialmente a sua definição, utilizando-se para tanto os

ensinamentos do professor Hely Lopes Meirelles (2007, p.4O):

Julgamento objetivo é o due se baseia no critério indicado no edital e

nos termos especírcos das proposÍas (AtÍ.44). E principio de toda ticitaçàa

que seu julgamento se apoie em fatores concretos pedidos pela

Administracão em confronto pelo ofertado pelos proponentes dentra

do permitido pelo Edital. Em tema de licitação, a marqem cle valoração

subietiva e de discricionarismo no iulqamento é reduzida e delimitada
pelo estabelecido no edital. Se asslm não fossê, a licitaçáo perderia sua

íinalidade seletiva, justificando-se a escoiha direta do contratado pela

Administração, independentemente do confronto das propostas.

Conforme preleciona a doutrina supra mencionada o julgamento objetivo

significa a estrita vínculação ao estipulado no edital, não podendo a Comissão

realizar procedimentos de Íorma diversa ao que foi previamente estipulado_

A Lei Federal 14.13312021 ao tratar do assunto, estabelece quais os

parâmetros a serem observadas para fins de tais exigências, vejamos:

Ari. 69. A hâbilitação econômico-Íinanceira visâ a demonstrâr a aptdão
econômica do licitante para cumprir as obriqacões decorrentes do
futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por
coeÍicientes e índices econômicos previstos no edital, dêvidamente
justificados no processo licitatório, ê será restrita à apresêntaÇão da
seguinte documentação:

tl
§ 4" A Administração, nas compras para entrega Íutura e na execução de
obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital rninimo
ou de patrimônio liquido mínimo equivalente a até 1O% (dez por cento)
do valor estimado da contratacão,
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Consoante o exposto no introrto fático, a administração tttÃO UftltzOU

cotuo peRÂutETRo o ESTIMADo DA CoNTRATAÇÃO, mas sim, utilizou-se

do VALOR ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Nota-se, que a função de tal exigência é garantir o regular cumprimento

de eventual contrato a ser celebrado, devendo a administração volver o olhar para

a finalidade da norma, que no caso em questão deverá ser analisada sob a ótica de

que o certame é integrado por várias Secretarias, com demandas individualizadas,

estabelecendo-se o criterio de menor preÇo por item, podendo ser gerados vários

contratos dos quais a qualiÍicação econômica frnanceira deverá ser analisada de

forma individualizada.

A NORMA EM HIPÓTESE ALGUMA AFIRMA QUE O PATRIMÔNIO

LíourDo MíNtMo DEVA tNctDtR soBRE o vALoR ESTIMADo DA LtctrAÇÃo,

MAS É CLARA AO DISPOR QUE DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR DE

EVENTUAL CONTRATO.

Ora, assim como o exemplificado no introito fático, exigir que as empresas

apresentem patrimônio sobre a integralidade do certame como se um único lote

fosse, e ato atentatório a competitividade e a legalidade do procedimento, bem como

fere o próprio instrumento convocatório que estabeleceu que o critério de lulgamento
seria por item.

O Trjbunal de Contas da União já se manifestou sobre o tema, firmando

o enlendimento de forma clara e precisa de que a administração em tais casos deve

se ater ao julgamento inerente ao ITEM e não ao valor global do certame, vejamos

para tanto a jurisprudência do citado Tribunal:

"A exiqência de capital mínimo deve observar o valor estimado de
cada item e nâo o valor qlobal a ser contratado." (Acórdão 70512008-
Plenário I Relator: AUGUSTO NARDES)

Deste modo, a empresa não pode ser afastada do certame sobre a

alegativa de que seu patrimônio não atende ao valor global do certame, uma vez que

tal requisito somente pode ser analisado sob a ótica dos itens que originarão os

Íutu ros contratos.

l, ri'ri.r,r'Ir.. ii,llt l.l ;1,'i):r. i:,llt.t . i,i'lt-r,r: i,t:_r.1, ir.:., ti,t,'ilí:ir i tiil
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Posto isto, com base na previsão legal das normas disciplinadoras da

licitação, em observância aos princÍpios do Direito Administrativo e visando a busca

contínua pela efetiva satisÍação do interesse público por parte da Administração e

demonstrado evidências de desrespeito aos princípios que regem o procedimênto

licitatório, oÍendendo aos preceitos estabelecidos pela legislação, passa a requerer:

3. DOS PEDIDOS

Ex posiÍrs, requer:

t- Seja o presente recurso conhecido e provido, procedendo com a

imperiosa CLASSIFICAÇÃO e HABILITAÇÃO da empresa recorrente,

por ser esta a medida que melhor atende a legalidade e

competitividade do certame.

Aracati , 03 de abril de 2025.
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